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ADITAMENTO 1 

 
 

I) Em conformidade com o disposto no 
subitem 1.4.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) da Concorrência Binacional EF 0118-26, a 
ITAIPU responde pergunta formulada por 
empresa interessada nesta licitação, conforme 
segue: 
 
 
PERGUNTA 1  
Em relação ao requisito estabelecido no 
Caderno de Bases e Condições, que solicita que 
o proponente possua um veículo ano 2021 ou 
superior, solicitamos respeitosamente à ITAIPU 
que seja considerada e aceita a utilização de 
um Ônibus de Passageiros ano 2015 ou superior, 
com capacidade compatível com a quantidade 
de pessoas requerida. 
 
A presente solicitação fundamenta-se no fato 
de que ônibus com até 10 (dez) anos de uso 
encontram-se plenamente operacionais, desde 
que atendam às manutenções preventivas e 
corretivas correspondentes, bem como às 
inspeções técnicas exigidas pela normativa 
vigente. Nesse sentido, esse tipo de veículo 
garante condições adequadas de segurança, 
conforto e confiabilidade, assegurando o 
correto transporte do pessoal envolvido na 
prestação do serviço. 
 
Cabe destacar que, no mercado de transporte 
de passageiros, os ônibus são projetados para 
uma vida útil superior à dos veículos leves, 
razão pela qual sua antiguidade não 
compromete a qualidade do serviço quando se 
encontram em bom estado mecânico e 
estrutural. 
 
Adicionalmente, observa-se como antecedente 
que atuais contratados da ITAIPU prestam 
serviços com ônibus de anos significativamente 
anteriores, inclusive do ano de 1998, bem como 
com veículos mais novos destinados a uma 
menor capacidade de passageiros, o que 
evidencia que o fator determinante deve ser o 
estado do veículo, sua capacidade real e o 
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ADITIVO 1 
 
 

I) De conformidad con lo dispuesto en el sub-
ítem 1.4.1 del Pliego de Bases y Condiciones 
(PBC) de la Licitación Pública Binacional EF 
0118-26, la ITAIPU responde pregunta realizada 
por empresa interesada en esta licitación, 
conforme sigue: 
 
 
PREGUNTA 1  
“En relación con el requisito establecido en el 
Pliego de Bases y Condiciones, que solicita que 
el oferente cuente con un vehículo año 2021 en 
adelante, solicitamos respetuosamente a la 
Convocante que sea considerada y aceptada la 
utilización de un Bus de Pasajeros año 2015 en 
adelante, con capacidad acorde a la cantidad 
de personas requerida. 
 
La presente solicitud se fundamenta en que los 
buses de hasta 10 (diez) años de antigüedad se 
encuentran plenamente operativos, siempre 
que cumplan con los mantenimientos 
preventivos y correctivos correspondientes, así 
como con las inspecciones técnicas exigidas por 
la normativa vigente. En tal sentido, este tipo 
de vehículos garantiza condiciones adecuadas 
de seguridad, confort y confiabilidad, 
asegurando un correcto traslado del personal 
involucrado en el servicio. 
 
Cabe destacar que, en el mercado de transporte 
de pasajeros, los buses están diseñados para 
una vida útil superior a los vehículos livianos, 
por lo que su antigüedad no compromete la 
calidad del servicio cuando se encuentran en 
buen estado mecánico y estructural. 
 
 
Asimismo, se observa como antecedente que 
actuales contratistas de la entidad prestan 
servicios con buses de años significativamente 
anteriores, incluso del año 1998, así como con 
vehículos más nuevos destinados a una 
capacidad menor de pasajeros, lo cual 
evidencia que el factor determinante debe ser 
el estado del vehículo, su capacidad real y el 
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cumprimento das condições técnicas, e não 
exclusivamente o ano de fabricação. 
 
Diante do exposto, e considerando os princípios 
da razoabilidade, concorrência e igualdade de 
oportunidades, solicitamos que a ITAIPU aceite 
ônibus de passageiros ano 2015 ou posterior, 
desde que cumpram todas as especificações 
técnicas, regulamentares e de segurança 
exigidas no processo licitatório. 
 
 
Sem outro particular, reiteramos nosso 
compromisso de prestar um serviço eficiente, 
seguro e em conformidade com as exigências 
contratuais, agradecendo desde já a 
consideração da presente solicitação. 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. A ITAIPU mantém a exigência 
de que o veículo a ser utilizado para o 
transporte de pessoal possua antiguidade 
máxima de até cinco (5) anos de fabricação. 
 
 
Tal exigência fundamenta-se em critério 
técnico previamente definido pela ITAIPU, 
orientado a assegurar condições adequadas de 
segurança, confiabilidade, disponibilidade e 
continuidade operacional do serviço, 
considerando a natureza da atividade 
contratada. Registra-se, ainda, que o mesmo 

critério foi adotado na contratação 
imediatamente anterior, relativa ao mesmo 
objeto. 
 
Adicionalmente, com o objetivo de manter a 
isonomia dessa exigência ao longo da vigência 
contratual, a ITAIPU promove a alteração da 
redação constante nas Especificações Técnicas, 
de modo a explicitar a exigência de veículos 
com até 5 (cinco) anos de fabricação. 
 
Gentileza reportar-se ao item II deste 
aditamento. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no 
subitem 1.4.2 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) da Concorrência Binacional EF 0118-26, a 
ITAIPU: 
 
a) altera a redação constante na letra “b” do 

subitem 7.2 das Especificações Técnicas 
(Anexo III), prevendo que o ano de 
fabricação do veículo não poderá exceder 5 
(cinco) anos de fabricação; 

 
b) face as alterações havidas, disponibiliza 

cumplimiento de las condiciones técnicas, más 
que exclusivamente el año de fabricación. 
 
Por todo lo expuesto, y considerando el 
principio de razonabilidad, concurrencia e 
igualdad de oportunidades, solicitamos a la 
Convocante tenga a bien aceptar buses de 
pasajeros año 2015 en adelante, siempre que 
los mismos cumplan con todas las 
especificaciones técnicas, reglamentarias y de 
seguridad exigidas en el proceso licitatorio. 
 
Sin otro particular, reiteramos nuestro 
compromiso de brindar un servicio eficiente, 
seguro y conforme a las exigencias 
contractuales, y agradecemos desde ya la 
consideración de la presente solicitud” 
 
RESPUESTA 
Pedido indeferido. Se aclara que se mantiene la 
exigencia de que el vehículo a ser utilizado para 
el transporte del personal cuente con una 
antigüedad máxima de hasta cinco (5) años de 
fabricación. 
 
Dicha exigencia se sustenta en un criterio 
técnico previamente definido por la ITAIPU, 
orientado a asegurar condiciones adecuadas de 
seguridad, confiabilidad, disponibilidad y 
continuidad operativa del servicio, 
considerando la naturaleza de la actividad 
contratada. Además de que el mismo criterio 

fue utilizado en la contratación inmediatamente 
anterior del mismo objeto. 
 
 
Además, con el objetivo de mantener la 
isonomía de este requisito durante todo el 
periodo contractual, la ITAIPU altera el texto 
contenido en las Especificaciones Técnicas, con 
el fin de aclarar el requisito para vehículos con 
hasta 5 (cinco) años de fabricación. 
 
Favor, remitirse al ítem II de este Aditivo. 
 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no 
subitem 1.4.2 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) da Concorrência Binacional EF 0118-26, a 
ITAIPU: 
 
a) altera la redacción en la letra “b” del sub 

ítem 7.2 de las Especificaciones Técnicas 
(Anexo III), previendo que el año de 
fabricación del vehículo no podrá exceder 5 
(cinco) años de fabricación;  

 
b) hechas las alteraciones, se coloca a 
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em anexo a este aditamento, a versão 
atualizada das Especificações Técnicas 
(Anexo III). 

 
 
III) Permanecem inalteradas as demais 
condições contidas no CBC da Concorrência 
Binacional EF 0118-26. 
 

disposición de este aditivo, la versión 
actualizada de las Especificaciones 
Técnicas (Anexo III). 

 
 
III) Permanecen inalteradas las condiciones 
contenidas en el PBC de la Licitación Pública 
Binacional EF 0118-26. 
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